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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização
de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas
no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...................................................................................................................................................................

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no
âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas -
FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.

§ 1º As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de
cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham
sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1º desta Medida Provisória.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.526, de 04/10/2007).
§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.526, de 04/10/2007).
§ 4º As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em

comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei
nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº 8.216, de
13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos
órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art. 1º da Lei
nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva,
de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 5º A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela
complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação,
capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.

§ 6º O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste
artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada
exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão ou
na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.

§ 7º As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da
aposentadoria e às pensões.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as
Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e
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II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à
aposentadoria ou instituição da pensão.

§ 1º A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não
poderá implicar redução de proventos e pensões.

§ 2º Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto
nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada.

§ 3ºAs vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação desta
Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições federais de
ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência do disposto no
parágrafo único do art. 60.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.
§ 4ºAs vantagens pessoais de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo serão calculadas

quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Fixa a remuneração dos cargos e funções
comissionadas da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional; revoga dispositivos das Leis
ns. 10.470, de 25 de junho de 2002, 10.667, de 14 de
maio de 2003, 9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344,
de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de
2006, 8.216, de 13 de agosto de 1991, 8.168, de 16 de
janeiro de 1991, 10.609, de 20 de dezembro de 2002,
9.030, de 13 de abril de 1995, 10.233, de 5 de junho de
2001, 9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de
maio de 2004, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e
10.871, de 20 de maio de 2004, e da Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e dá
outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 375, de
2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos cargos em comissão da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional passa a ser a constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, investido nos cargos a que se refere o art.
1º desta Lei, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;
II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo

efetivo ou emprego; ou
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de 60%

(sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão.
§ 1º O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e

Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido
ao regime de dedicação exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada -FG,
nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante de CD, nos termos
do inciso III do caput deste artigo.

§ 2º O docente a que se refere o § 1º deste artigo cedido para órgãos e entidades da União,
para o exercício de cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, de níveis DAS-4, DAS-5 ou DAS-6, ou equivalentes, quando optante pela remuneração
do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao regime de dedicação
exclusiva.
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§ 3º O acréscimo previsto no § 2º deste artigo poderá ser percebido, no caso de docente
cedido para o Ministério da Educação para o exercício de cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, de nível DAS-3.
...................................................................................................................................................................

ANEXO III
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

FUNÇÃO GRATIFICADA, GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA E DOS ÓRGÃOS QUE A INTEGRAM, GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO
DE GABINETE, FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO E
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA PELO EXERCÍCIO NA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

a) FUNÇÃO GRATIFICADA (Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991)
NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO TOTAL

DE FUNÇÃO (ART. 15 DA LEI DELEGADA No 13/1992)
FG-1 158,27 262,74 421,01
FG-2 121,76 202,11 323,87
FG-3 93,65 155,46 249,11

b) GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO

NÍVEL VENCIMENTO DESEMPENHO DE FUNÇÃO (ART. 15 DA LEI TOTAL
DELEGADA No 13/1992)

I - Auxiliar 189,94 315,30 505,24
II - Especialista 227,90 378,31 606,21
III - Secretário 266,65 442,65 709,30
IV - Assistente 303,99 504,62 808,61
V - Supervisor 340,45 565,14 905,59

c) GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO
NÍVEL VENCIMENTO DESEMPENHO DE FUNÇÃO (ART. 15 DA LEI TOTAL

DELEGADA No 13/1992)
Auxiliar 131,89 218,92 350,81

Secretario/Especialista 158,27 262,74 421,01
Assistente 189,94 315,30 505,24
Supervisor 227,90 378,31 606,21

d) GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES (art. 11 da Lei no

8.460, de 17 de setembro de 1992)
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GRUPO VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)
A 1.358,75
B 1.234,89
C 1.121,82
D 1.019,51
E 927,97
F 843,60

e) GRATIFICAÇÃO PELA REPRESENTAÇÃO DE GABINETE
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO

NÍVEL VENCIMENTO DESEMPENHO DE FUNÇÃO (ART. 15 DA LEI TOTAL
DELEGADA No 13/1992)

Oficial de Gabinete 32,82 54,47 87,29
Auxiliar de Gabinete 33,34 55,34 88,68

f) FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ADICIONAL

NÍVEL VENCIMENTO PELO DESEMPENHO DE DE TOTAL
FUNÇÃO (ART. 15 DA GESTÃO

LEI DELEGADA No 13/1992) EDUCACIONAL
FG - 1 107,50 178,45 478,04 763,99
FG - 2 91,82 152,41 269,74 513,97
FG - 3 76,07 126,26 214,36 416,69
FG - 4 51,99 92,35 73,81 218,15
FG - 5 42,80 71,05 58,26 172,11
FG - 6 31,70 52,62 41,88 126,20
FG - 7 30,26 50,23 80,49
FG - 8 22,38 37,16 59,54
FG - 9 18,16 30,13 48,29

g) Gratificação de Representação de Função de Gabinete Militar - RMM
Valor Em R$

Ajudante "A" 21,04
Ajudante "B" 42,06
Ajudante "C" 63,09
Ajudante "D" 84,13

Assistente/Adjunto 126,20
Assistente 168,29

Assessor e/ou Secretário 336,58
Subchefe/Assessor Chefe 378,64



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Chefe 420,70

h) GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA - GT (Art. 17 da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995)
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA - GT VALOR

GT I 527,80
GT II 381,19
GT III 234,58
GT IV 175,94


